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CÂMARA DOS DEPUTADOS


PROJETO DE LEI N.º 5.887-A, DE 2005
(Do Senado Federal)

PLS Nº  193/2004

OFÍCIO Nº 2129/2005

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, para incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Nacional, o acesso da BR-293 à fronteira do Brasil com o Uruguai, no Município de Quaraí, no Estado do Rio grande do Sul; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes,  pela aprovação (relator: DEP. BETO ALBUQUERQUE)..

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II
S U M Á R I O

I - Projeto inicial
II - Na Comissão de Viação e Transportes:

- parecer do relator

- parecer da Comissão

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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